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PR®aJET®  DE  LEE  N°   14   /2®24,  QUEXABA  (PB)9   h7  BE  ®UTUBR®  DE
2®24®

AUT®EüZA   ®    EXE®UTEV®    MUNEeEPAL    DE
QÜEXABA/PB A EFB'FUAR ® PAGAMENT® DA
DESPESA  C®M  TRATAMENT®  CHRÚRGHC®  À
PESS®A         GARENTE         D®         MUNECÉPH® g
C®NF®RME    ABAHX®    EDENTEFECADAg    COM
BASE  EM  REE,ATÓRH®  S®eHAE,9  ELAB®RÂDl©
pEE,A   AssESTÊNem   s®©EÂL   MUNEGEPAL   E
DÁ ®UTRAS PR®VEDÊNCEASo

GE,ÁUDEA      MÂCÁRE©       L®PES9      PREFEITÂ      C®NSTHTUCE®NAL      D®
MUNHCÉPE®     DE    QUHgABA,     ESTAD®     DA    PARAÉBAg     USAND©     DAS
ATEUBUEçÕES  E,EGAES  QUE  SÃ®  C©NFERIDAS  P®R  LEH9  ENCAMENHA
PÃRA ffE3AMETAÇÃ®  E V®TAÇÃ®  DÂ CÃMARA MUNECHFAE,9  ®  SEGUENTE
PH&®QJET®  DE E,EH:

Ari.  1°.  Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a efetuar
a  despesa   (pagamento),   referente  a  Ciffuffgia  ®®ulaE'  (Fae®emuflsÊffi®ação,
®®m   implan&e   de   lem&e   intga®®ulag),   à  pessoa/paciente   aJ©Ã®   LUCAS
PEREERA  VHEERA,  portador  (a)  do  Cartão  do  SUS  n°  898.0032.8163.2361,
CPF  (MF)  n°  102.489.644-70,  data de  nascimento  24/06/2007,  residente  e
domiciliado (a) no Sitio Quixaba s/n, Zona Rural do Município de Quixaba -
PB,  vez  que  o  paciente  é  portador  de  baÊEEa  vÊsã®  em  ®lh®  esqueffd®  e
se®umdári®  à  eaÊaraga  e  dese®Eamem€®  de  ge€Éffia,  no  importe  de  até  R$
2®.®®0,0®  (ViflSe  Mfl  Reais),  em razão  de  sua  solicitação  formal  perante  a
Preíéitura  Municipal  de  Quixaba -  PB,  realizada  pela  mãe  do  menor  João
Lucas  Pereira Vieira  ,  senhora Redilma Queiroz  Pereira, já. que  beneficiário
reside  com  a  mesma,  na  cídade  de  Quixaba,  sendo  que  a  casa  em  que
residem foi cedida pelo avô matemo do beneficiário e a família afirma não ter
condições para arcar com dito exame, vez que  este ultrapassa em muito,  a
renda  mensal,   pois  esta  recebe  apenas  a  bolsa-família,  no  valor  de  R$
600,00,   sendo  a  quantia  acima  indicada,  toda  a  renda  fixa  da  familia,
quando    dita    cirurgia   é    de    extrema   urgência,    portanto,    necessidade
comprovada  com  documentação  médica,  verificando  ser  o  menor  de  idade
pessoa  carente,  na  forma  da  Lei,  conforme  Relatório  Social  emitido  pelo
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Município de Quixaba, documentaçã.o anexa, não resta dúvida a necessidade
dc) custeamento do tratamento cirúrgico.

Arfto  2°o  A  pessoa  beneficiada  apresentará  comprovação  de  pagamento  da
despesa,   como   recibos,   notas   fiscais   de   servíços   e   outros   documentos
indispensáveis à. liquidaçã.o do débito.

Ag€o  3°.  As despesas decorrentes desta Lei correm a conta dos elementos de
despesa  da  dotação  orçamentária adiante  identiíicada:  ORGÃO  02  - UNID.
ORÇ.    02.41    -   FUNDO    MUNICIPAL   DE    SAÚDE.    UNIDADB    GESTORA:
02.0241 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. ELEM. DESPESA:  3390.39.

Aff¢® 4°. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

GABENETE    DÂ    PREFEETA    C®NSTITUCIONÂL    DO     MUNECÉPE®     DE
QUHXABAg ESTAD® DA EBARAÍBA, EM  17 DE ®UTUBR® DB 2®24.

g11

©ti%rhÁúff&Ç#
PFefeÊta C®msti€uei®maE



ESTADO DA PARAIBA

PBEEEBTEBEBfl fflüHE©EpfiE EBB gBUEffiBffi

MBNSAGEM N°  14.2024
Â®s vEREAD®REs DA cÂmflARA MUNicEPAL DE QUEXÂBA - pB.

EXCEE,ENTÍSSEM®  SENH®R  PRESEDBNTE  E  DEMAES  VEEÜBAD®EÜBS  D®
MUNICÉPE©  DE QUEEEAEBA - PB

A paciente J®Ã®  LUCAS PEREERA VHEERA,  portador  (a)  do  Cartão  do  SUS
n°  898.0032.8163.2361,  CPF  (MF)  n°   179.302.664-51,  data  de  nascimento
24/06/2007,  residente  e  domiciliado  (a)  Sítio  Quixaba  s/n,  Zona  Rural  do
Município de Quixaba - PB,  possui vínculo com o Município de Quixaba, na
qualidade  de  cidadão  Quixabense,  que  necessita  realizar  CiFuggia  ®®uEaE
(Fa®®©mulsifficaçã®,   e®m   implafte   d®   1em&e   iftra®®ulaE),   conforme   se
pode  comprovar  com  documentos  e  laudos  anexados  com  a  solicitação  de
exame,  realizado  perante  a  Preíéitura  de  Quixaba  -  PB  e  Relatório  Social
emitido   pela  Secretaria  Municipal  de   Saúde,   através  de  profissional  da
assistência  social.  Dita  cirurgia  custa  o  va]or  de  R$  2®.®®®9®®  (Vimüe  Min
Reais),  sendo que a paciente/beneficiada, não tinha condições de arcar com
despesa do procedimento cirúrgico que precisa fazer, vez que o mesmo mora
com  sua  genitora,  que  não  tem  c.ondições  financeiras  para  arcar  com  a
cirurgia que necessita,  sendo  esta quantia toda a renda fàmiliar,  conforme
Relatório  Social  em  anexo,  situação  que,  mediante  o valor  da cirurgia,  por
ser procedimento de alto custo para a família,  por ser bem superior ao que
percebem  mensalmente,  quando  a  renda  familiar  serve  para  manutenção
das  despesas  de  todo  o  mês,  razã.o  pela  qual,  se  Íáz  necessária  ajuda  da
Prefeitura Municipal de Quixaba.

Desta   forma,   levando   em   consideraçã.o   a   situação   de   urgência   para
realização  da  cirurgia  a.cima  descrita,   que   requer  imediata  providência,
devido  à  gravidade  do  problema,  e  que  o  Município  de  Quixaba,  visando
atender a pessoa pobre,  na forma da L€i,  realízou dita doação  em  Íàvor do
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paciente    Ü®Ã®    E,ÜCAS    PEREERA   "EHRÂ,    conforme    despesas    aqui
anexadas,  com o intuito de ajudar e amenizar o problema de saúde em que
se encontra.

Assim,  é que remetemos o Projeto de I£i em anexo para análise,  discussão,
tramitação  e  aprovação  da  Câmara  Municipal,  pedindo  urgéncia  quanto  à
aprovaçã.o da matéria, em razão da situação já descrita acima.

Conriante na aprovação uSffemee da matéria,  nossas considerações e estima
pelo Poder Legislativo do Município de Quixaba ~ PB.

Atenciosamente,

GABHNE¥PE  DA  PREFEHTA  DE  QUIXABA-PB,   BM   17  BE  ®UTUBR©  DE
2024o
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